
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 	 en@WIA 

110514 CIDADE; NOSSO ORGULHO 

PORTARIA N° 430/2004 

Exonera a pedido ARMANDO CORDTS FILHO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Exonerar a pedido ARMANDO CORDTS FILHO, portador da Cédula 
de Identidade Civil RG n° 4.373.442-3/SSP-PR, ocupante do cargo em comissão de 
Secretário de Fazenda, lotado na Secreta ia de Fazenda — Serviços de 
Administração Financeira, a partir de 31 de • -zembro de 2004, ficando revogada a 
Portaria n°008, de 15 de janeiro de 2002. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 

  

mbro de 2004. 
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PUBLICADO NA TRIBUNA DO 
POVO DE  ( 2.32   I  1°  2004  . 
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